
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202006/0567

Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Activa

Nível Orgânico: Outros

Orgão / Serviço: Serviços Municipalizados de Eletricidade, Águas e Saneamento da Câmara 
Municipal da Maia

Vínculo: CTFP por tempo indeterminado

Regime: Carreiras Gerais

Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior

Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.205,08 €

Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho:

1 Técnico Superior (Licenciatura em Engenharia Civil), para a Divisão Técnica: 
Promover e realizar estudos, planos, programas, projetos e obras, com vista ao 
desenvolvimento e gestão, na sua componente técnica, dos sistemas públicos de 
abastecimento de água e de saneamento de águas residuais; Colaborar com a 
Divisão Económica e Financeira e com a Divisão Administrativa, na elaboração 
dos processos de concurso de empreitadas de obras públicas e aquisição ou 
locação de bens e serviços, no que respeita à componente técnica; Elaborar os 
processos de concurso, quer se trate de concursos públicos quer de concursos 
limitados, nomeadamente dos projetos, programa de concurso, caderno de 
encargos e anúncio de abertura de procedimento; Executar as deliberações e 
ordens superiores, os regulamentos e as leis vigentes relativas ao serviço de 
exploração.

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva

Nomeação transitória, por tempo determinável

Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado

CTFP a termo resolutivo certo

CTFP a termo resolutivo incerto

Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberações, do Conselho de Administração, de 30 de março de 2020, bem 
como da Câmara Municipal, de 04 de maio de 2020. Despacho autorizador, nos 
termos do nº 9, do artigo 30º da LTFP – Para efeitos de abertura dos 
procedimentos concursais, nos termos do nº 4, do artigo 30º, da LTFP, o 
Despacho nº 1/2020, de 15 de janeiro, do Exmº Senhor Presidente do Conselho 
de Administração, foi publicado através do Aviso nº 2002/2020, no Diário da 
República, 2ª Série, nº 25, de 05 de fevereiro, conforme estipulado no nº 6, do 
artigo 30º, do mesmo dispositivo legal.

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
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Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Engenharia Civil

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada Área Temática Ignorada

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Serviços 
Municipalizados de 
Eletricidade, Águas 
e Saneamento da 
Câmara Municipal 
da Maia

1 Rua Carlos Felgueiras, 
Apartado 1010

4425122 MAIA Porto                    
              

Maia                     
              

Total Postos de Trabalho: 1

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos: Inscrição válida como membro efetivo na Ordem dos Engenheiros ou na Ordem 
dos Engenheiros Técnicos.

Envio de Candidaturas para: Rua Dr. Carlos Felgueiras, Ap. 1010, código postal 4471- 909 Maia. 

Contacto: 229430832

Data Publicitação: 2020-06-19

Data Limite: 2020-07-03

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social: Diário da República, Aviso (extrato) nº 9310/2020, II série, nº 118, parte H, 19 
de junho.

Texto Publicado em Jornal Oficial: Engº. António Domingos da Silva Tiago, Presidente do Conselho de 
Administração dos Serviços Municipalizados de Eletricidade, Água e Saneamento 
da Câmara Municipal da Maia, faz público que: 1 - Atendendo às deliberações, 
do Conselho de Administração, de 30 de março de 2020, bem como da Câmara 
Municipal, de 04 de maio de 2020, conforme previsto nos artigos 4.º e 9.º do 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, que aqui se transcreve, a última, 
por extrato, “Abertura de procedimento concursal para constituição de vínculo de 
emprego público, por tempo indeterminado, para 1 Técnico Superior – 
(Licenciatura em Engenharia Civil). A Câmara deliberou aprovar a abertura do 
procedimento concursal, por maioria,..”, ao abrigo do disposto no n.º 4, do 
artigo 30.º e artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 3.º, 5.º e 
11.º, da Portaria n. 125-A/2019, de 30 e abril. 2 - De acordo com as soluções 
interpretativas uniformes da Direção-Geral das Autarquias Locais, homologadas 
pelo Exm.º Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho 
de 2014, mais concretamente no ponto 5, foi solicitada, à Área Metropolitana do 
Porto, a Entidade Gestora da Requalificação nas Autarquias da área, nos termos 
do artigo 16º, do Decreto-Lei nº 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual 
redação, informação quanto à constituição e funcionamento da respetiva EGRA, 
bem como procedessem à verificação de existência de trabalhadores em situação 
de requalificação, aptos para suprir a necessidade identificada, tendo a mesma 

Formação Profissional

Nº de Vagas/ Alterações
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

respondido “… a AMP não constituiu a EGRA para os seus municípios, devendo 
ser aplicado o regime subsidiário previsto no artigo 16.º-A, do DL 209/2009, 
alterado pela Lei 80/2013, de acordo com a informação da DGAL e homologado 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 
2014. Assim terá de aplicar o regime subsidiário através do órgão competente 
estabelecido na Lei 209/2009”. 2.1 - O Conselho de Administração, na reunião 
de 30 de março de 2020, declarou a inexistência de reservas de recrutamento 
nos Serviços Municipalizados da Maia, constituídas no âmbito de procedimentos 
concursais anteriormente desencadeados. 3 - Pelo exposto, e ao abrigo dos 
artigos nºs 30.º e 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), 
anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com os artigos 3.º, 5.º e 
11.º, da Portaria nº 125-A/2019, de 30 de abril e Lei do Orçamento de Estado 
em vigor, encontra-se aberto procedimento concursal comum, para constituição 
de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento de 1 
posto de trabalho na categoria e carreira geral de Técnico Superior, Licenciatura 
em Engenharia Civil, para a Divisão Técnica. 4 – Âmbito de recrutamento: em 
cumprimento do estabelecido no n.º 4, dos artigos 30.º e 33º, da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), anexo da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, o recrutamento é aberto a candidatos com ou sem vínculo de emprego 
público. 4.1 – Despacho autorizador, nos termos do nº 9, do artigo 30º da LTFP 
– Para efeitos de abertura dos procedimentos concursais, nos termos do nº 4, 
do artigo 30º, da LTFP, o Despacho nº 1/2020, de 15 de janeiro, do Exmº 
Senhor Presidente do Conselho de Administração, foi publicado através do Aviso 
nº 2002/2020, no Diário da República, 2ª Série, nº 25, de 05 de fevereiro, 
conforme estipulado no nº 6, do artigo 30º, do mesmo dispositivo legal. 5 - 
Caracterização do posto de trabalho, em conformidade com o estabelecido no 
Mapa de Pessoal aprovado e Manual de Funções, em vigor: 1 Técnico Superior 
(Licenciatura em Engenharia Civil), para a Divisão Técnica: Promover e realizar 
estudos, planos, programas, projetos e obras, com vista ao desenvolvimento e 
gestão, na sua componente técnica, dos sistemas públicos de abastecimento de 
água e de saneamento de águas residuais; Colaborar com a Divisão Económica e 
Financeira e com a Divisão Administrativa, na elaboração dos processos de 
concurso de empreitadas de obras públicas e aquisição ou locação de bens e 
serviços, no que respeita à componente técnica; Elaborar os processos de 
concurso, quer se trate de concursos públicos quer de concursos limitados, 
nomeadamente dos projetos, programa de concurso, caderno de encargos e 
anúncio de abertura de procedimento; Executar as deliberações e ordens 
superiores, os regulamentos e as leis vigentes relativas ao serviço de exploração. 
5.1 - Local de trabalho: As funções serão exercidas na área do Município da 
Maia. 6 - Requisitos de admissão: Os previstos no artigo 17.º da LTFP: a) 
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, Convenção 
internacional ou lei especial; b) 18 anos de idade completos; c) Não inibição do 
exercício de funções públicas ou não interdição para o exercício daquelas que se 
propõe desempenhar; d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções; e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória. 6.1 - 
De acordo com o disposto na alínea K, do nº 4, do artigo 11º, da Portaria nº 125
-A/2019, de 30 de abril, não podem ser admitidos ao procedimento concursal 
candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem posto de 
trabalho previsto no mapa de pessoal do órgão ou serviço idêntico ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento. 6.2 - Nível 
habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional: Licenciatura 
em Engenharia Civil. 6.2.1 – Não é permitida a substituição do nível 
habilitacional por formação ou experiência profissional. 6.2.2 - Os candidatos 
possuidores de habilitações literárias obtidas em país estrangeiro, sob pena de 
exclusão, deverão apresentar, em simultâneo, documento comprovativo das 
suas habilitações correspondente ao reconhecimento das habilitações 
estrangeiras, previstas pela legislação portuguesa aplicável. 6.3 – Requisito 
específico: Inscrição válida como membro efetivo na Ordem dos Engenheiros ou 
na Ordem dos Engenheiros Técnicos. 6.4 - Os candidatos devem reunir os 
requisitos referidos até à data limite de apresentação da respetiva candidatura. 7 
- Prazo e forma de apresentação da candidatura: As candidaturas serão 
apresentadas, no prazo de 10 dias úteis contados da data da publicação do 
presente aviso na Bolsa de Emprego Púbico (BEP), em suporte de papel, 
designadamente através do preenchimento integral de formulário de 
candidatura, disponível na página da internet dos Serviços Municipalizados da 
Maia, em http://www.smeas-maia.pt > Concursos de Pessoal. 7.1 - A 
candidatura deverá ser apresentada em suporte de papel, através de correio 
registado, com aviso de receção, para o endereço postal dos Serviços 
Municipalizados de Eletricidade, Água e Saneamento da Câmara Municipal da 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

Maia e acompanhada com o respetivo formulário e seguintes documentos, sob 
pena de exclusão: fotocópia de certificado das habilitações literárias; currículo 
vitae, que não exceda três folhas A4 datilografadas; fotocópia do comprovativo 
da inscrição válida como membro efetivo na Ordem dos Engenheiros ou na 
Ordem dos Engenheiros Técnicos e declaração atualizada emitida pelo serviço 
público a que se encontra vinculado, em que conste a natureza da relação 
jurídica de emprego público, a carreira/categoria em que se encontra inserido, 
posição remuneratória que detém à presente data, atividade que executa e 
órgão ou serviço onde exerce funções, as menções de desempenho obtidas nos 
últimos três anos e descrição do posto de trabalho que atualmente ocupa 
(documento apenas aplicável a trabalhadores com contrato de trabalho em 
funções públicas). Os trabalhadores dos Serviços Municipalizados da Maia estão 
dispensados de apresentar a declaração emitida pelo serviço público. 7.2 - Deve 
ser apresentado um formulário de candidatura e respetiva documentação 
indicando expressamente o código de publicitação do procedimento (ex: 
OE2020XX/XXXX), não sendo consideradas as candidaturas que não indiquem 
corretamente o código da BEP ou a denominação do procedimento concursal. 
7.3 - No caso de candidatos com deficiência, devem declarar no requerimento de 
admissão, sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo 
de deficiência, e anexar fotocópia de atestado médico de incapacidade, passado 
pela Administração Regional de Saúde, para os candidatos portadores de 
deficiência igual ou superior a 60%. 7.4 – A não apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos de admissão, bem como dos que sejam 
indispensáveis para efetuar a análise da candidatura, determina a exclusão do 
procedimento concursal, nos termos da alínea a), do nº 8, do artigo 20º, da 
Portaria 125-A/2019, de 30 de abril. 7.5 - Local e endereço postal onde deve ser 
apresentada a candidatura: As candidaturas deverão ser enviadas pelo correio, 
sob registo, para a seguinte morada: Serviços Municipalizados de Eletricidade, 
Água e Saneamento da Câmara Municipal da Maia, Divisão de Recursos 
Humanos, Rua Dr. Carlos Felgueiras, Ap. 1010, código postal 4471- 909 Maia. 
7.6 – Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico, nem 
entregues pessoalmente na Divisão de Recursos Humanos dos Serviços 
Municipalizados da Maia. 8 - Métodos de Seleção: a) Provas de conhecimentos, 
destinadas a avaliar se, e em que medida, os candidatos dispõem de 
conhecimentos académicos e ou profissionais e a capacidade para aplicar os 
mesmos a situações concretas no exercício de determinada função, incluindo o 
adequado conhecimento da língua portuguesa. Na prova de conhecimentos é 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às 
centésimas. Na prova de conhecimentos não é permitido o uso de qualquer 
equipamento eletrónico. Para realização da prova de conhecimentos, os 
candidatos deverão apresentar-se munidos de documento identificativo com 
fotografia. A Prova de Conhecimentos será escrita, de realização individual, de 
natureza teórica, sem consulta e efetuada em suporte papel, numa única fase, 
pode ser composta por perguntas de desenvolvimento, questões de escolha 
múltipla e de questões diretas, terá a duração de 1 hora e incidirá sobre 
assuntos de natureza genérica e específica. Versará sobre a legislação/temáticas 
abaixo descritas, e às quais deverão ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas à legislação indicada no 
presente aviso, até à data da realização da prova de conhecimentos. 
Legislação/temática geral: Língua Portuguesa, ao nível das habilitações literárias 
exigidas. Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro - Código do Procedimento 
Administrativo, na sua redação atual; Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril - 
Modernização Administrativa, na sua redação atual; Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na sua redação atual; Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro - Código do Trabalho, na sua redação atual; Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro - Regime Jurídico das Autarquias Locais, na sua 
redação atual; Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de 
Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública, na sua redação 
atual; Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro - Estatuto do Pessoal Dirigente dos 
Serviços e Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, na 
sua redação atual; Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto - adapta à Administração 
Local o Estatuto do Pessoal Dirigente, na sua redação atual; Lei n.º 50/2012, de 
31 de agosto - Regime Jurídico da Atividade Empresarial Local e das 
Participações Locais, na sua redação atual. Legislação/temática específica: 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua atual redação – Código dos 
Contratos Públicos; Decreto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de agosto, na sua 
atual redação – Regulamento Geral dos Sistemas Públicos e Prediais de 
Distribuição de Água e de Drenagem de Águas Residuais; Portaria n.º 762/2002, 
de 1 de julho, na sua atual redação - Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho 
na Exploração dos Sistemas Públicos de Distribuição de Água e de Drenagem de 
Águas Residuais; Decreto-Lei n.º 273/2003, de 29 de outubro, na sua atual 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

redação - Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho em estaleiros temporários ou 
móveis. b) Avaliação psicológica destinada a avaliar aptidões, características de 
personalidade e ou competências comportamentais dos candidatos, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido, podendo comportar 
uma ou mais fases; A avaliação psicológica será valorada: Em cada fase 
intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e Não Apto; 
Na última fase do método, para os candidatos que o tenham completado, 
através dos seguintes níveis classificativos e respetiva classificação: Elevado – 20 
valores; Bom – 16 valores; Suficiente – 12 valores; Reduzido – 8 valores e 
Insuficiente – 4 valores. c) Entrevista Profissional de Seleção – Terá a duração 
aproximada de 20 minutos e visa avaliar, de uma forma objetiva e sistemática, a 
experiência profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a 
interação estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal. A Entrevista Profissional é avaliada segundo os níveis classificativos 
e respetiva classificação: Elevado – 20 valores; Bom – 16 valores; Suficiente – 
12 valores; Reduzido – 8 valores e Insuficiente – 4 valores. O resultado final da 
entrevista profissional é obtido através da média aritmética simples das 
classificações dos parâmetros a avaliar. Cada um dos métodos utilizados de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório e será 
excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num dos 
métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes. A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será efetuada 
numa escala de 0 a 20 valores e resultará da ponderação da seguinte fórmula: 
OF = PC (40%) + AP (30%) + EPS (30%) Em que: OF – Ordenação Final PC – 
Prova de Conhecimentos AP – Avaliação Psicológica EPS – Entrevista Profissional 
de Seleção (método facultativo) 8.1 - Opção por métodos de seleção - Nos 
termos dos nºs 2 e 3, do artigo 36.º, da LTFP, exceto quando afastados, por 
escrito, pelos candidatos que estejam a cumprir ou executar a atribuição, 
competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa ou, 
tratando-se de candidatos colocados em situação de requalificação que, 
imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade caracterizadoras dos postos de trabalho para cuja ocupação o 
procedimento foi publicitado, os métodos de seleção a utilizar para estes 
candidatos são os seguintes: a) Avaliação curricular visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A 
avaliação curricular será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração 
até às centésimas e resultará da média aritmética ponderada das classificações 
obtidas nos seguintes parâmetros: Habilitação académica (HAB) onde se 
pondera a titularidade de grau académico ou nível de qualificação certificado 
pelas entidades competentes: Habilitações académicas de grau exigido à 
candidatura – 18 valores; Habilitações académicas de grau superior exigido à 
candidatura – 20 valores. Formação profissional (FP): A formação profissional 
visa aumentar a eficácia e a eficiência dos serviços através da melhoria da 
produtividade do capital humano, pelo que este fator integra obrigatoriamente o 
método de avaliação curricular. O fator formação profissional (FP) tem a 
seguinte pontuação: Nenhuma unidade de crédito: 8 valores; De 1 a 6 unidades 
de crédito: 10 valores; De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores; De 15 a 20 
unidades de crédito: 14 valores; De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores; 
Mais de 25 unidades de crédito: 20 valores. As ações de formação são 
convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela seguinte: Ações de 
formação Unidades de crédito 1,2 dias 1 3,4 dias 2 5 dias 3 > 5 dias 4 Para 
efeitos do cálculo do fator formação profissional (FP) apenas relevam os cursos e 
ações de formação frequentados e adequados às funções a exercer, não 
podendo a pontuação total a atribuir neste fator ser superior a 20 valores. 
Apenas serão consideradas as ações de formação obtidas nos últimos 5 anos e 
comprovadas através de cópia do respetivo certificado, que indique o número de 
horas ou de dias de duração da ação e a data de realização da mesma. Sempre 
que do respetivo certificado não conste o número de horas de duração da 
formação, considerar-se-á que cada dia de formação é equivalente a 7 horas e 
cada semana a 5 dias. Experiência Profissional (EP): Neste fator pretende-se 
determinar a qualificação dos candidatos para o posto de trabalho em causa, ou 
seja, o grau de adequação entre funções/atividades já exercidas e as atividades 
caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. O fator experiência 
profissional (EP) será ponderada da seguinte forma: Menos de um ano – 8 
valores; Entre um e dois anos – 10 valores; Entre três e quatro anos – 12 
valores; Entre cinco e seis anos – 14 valores; Entre sete e oito anos – 16 
valores; Entre nove e dez anos – 18 valores; Mais de dez anos – 20 valores. No 
caso de ultrapassar um período, cai no imediatamente seguinte. Para a análise 
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Texto Publicado em Jornal Oficial:

da experiência profissional apenas será levado em conta o período de tempo em 
que os candidatos exerceram funções adequadas às tarefas a exercer e deverá 
ser devidamente comprovada. Avaliação de Desempenho (AD), devidamente 
comprovada, em que se pondera a avaliação relativa ao último período, não 
superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar e será 
ponderada, através da respetiva média, da seguinte forma: 4,5 a 5 - Excelente / 
4 a 5 - Mérito Excelente – 20 valores; 4 a 4,4 - Muito Bom / 4 a 5 - Desempenho 
Relevante – 16 valores; 3 a 3,9 Bom / 2 a 3,999 Desempenho Adequado – 12 
valores; 1 a 1,9 – Insuficiente ou 2 a 2,9 – Necessita de Desenvolvimento / 1 a 
1,999 - Desempenho Inadequado – 8 valores. Para os candidatos que não 
possuam avaliação de desempenho relativa ao período a considerar, será 
atribuída a nota de 12 valores. Avaliação Curricular será ponderada da seguinte 
forma: AC = HAB (15%) + FP(30%) + EP(30%) + AD(25%) em que: AC = 
Avaliação Curricular HAB = Habilitação Académica FP = Formação Profissional EP 
= Experiência Profissional AD = Avaliação de Desempenho b) Entrevista de 
Avaliação de Competências (EAC) - Visa obter, através de uma relação 
interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais diretamente 
relacionados com as competências consideradas essenciais para o exercício da 
função. A Entrevista de Avaliação de Competências é avaliada segundo os níveis 
classificativos e respetiva classificação: Elevado – 20 valores; Bom – 16 valores; 
Suficiente – 12 valores; Reduzido – 8 valores e Insuficiente – 4 valores. c) 
Entrevista Profissional de Seleção – Terá a duração aproximada de 20 minutos e 
visa avaliar, de uma forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e 
aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A Entrevista 
Profissional é avaliada segundo os níveis classificativos e respetiva classificação: 
Elevado – 20 valores; Bom – 16 valores; Suficiente – 12 valores; Reduzido – 8 
valores e Insuficiente – 4 valores. O resultado final da entrevista profissional é 
obtido através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros a 
avaliar. Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem enunciada e 
será excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguinte. A 
ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será efetuada 
numa escala de 0 a 20 valores e resultará da ponderação da seguinte fórmula: 
OF = AC (40%) + EAC (30%) + EPS (30%) Em que: OF – Ordenação Final AC – 
Avaliação Curricular EAC — Entrevista de Avaliação de Competências EPS – 
Entrevista Profissional de Seleção (método facultativo) 8.2 - Os métodos de 
seleção, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de Competências, 
poderão ser efetuados por entidades especializadas públicas ou, quando inviável, 
entidades privadas, nos termos da alínea i), nº 2, do artigo 14º, da referida 
Portaria. 8.3- Por razões de celeridade, uma vez que o recrutamento é urgente, 
será faseada a utilização dos métodos de seleção, da seguinte forma: aplicação 
do primeiro método de seleção (prova de conhecimentos ou avaliação curricular) 
à totalidade dos candidatos; aplicação do segundo método de seleção (Avaliação 
Psicológica ou Entrevista de Avaliação das Competências) e do terceiro método 
(Entrevista Profissional de Seleção) apenas a parte dos candidatos aprovados no 
método imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 
candidatos, por ordem decrescente de classificação, respeitando a prioridade 
legal da sua situação jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. 9 - 
Composição do Júri: Presidente – Eng.º Albertino Abílio Moutinho da Silva, 
Diretor - Delegado dos SMEAS da Maia; Vogais efetivos – Eng.º Ângelo Lúcio e 
Sousa Oliveira Maia, Técnico Superior (Engenharia Civil), que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos e Dra. Anabela Pinto Araújo, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos; Vogais suplentes - Eng.º José Adriano Castro 
Coutinho, Técnico Superior (Engenharia Civil) e Eng.º Pedro Manuel Santos 
Goncalves Rito, Técnico Superior (Engenharia Civil). 9.1 - Assiste ao Júri a 
faculdade de exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação 
que descreve no seu currículo, a apresentação de documentos comprovativos 
das suas declarações. 9.2 - Atas do Júri - A Ata do Júri, onde consta os 
parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de 
seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração final do 
método, é publicitada na página eletrónica dos Serviços Municipalizados da Maia. 
10 - Notificações e forma de publicitação da lista unitária de ordenação final dos 
candidatos - As notificações, convocatórias para aplicação dos métodos de 
seleção e publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção 
intercalar são efetuadas de acordo com o artigo 10º, da Portaria nº 125-A/2019, 
de 30 de abril, e através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local 
visível e público das instalações dos Serviços Municipalizados da Maia e 
disponibilizada na sua página eletrónica. 10.1 – Os candidatos excluídos serão 
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notificados nos termos dos artigos 10º, 22º e 28º, da Portaria 125-A/2019, de 
30 de abril, para realização da audiência prévia, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo. 10.2 - A morada a considerar para efeitos de 
notificação dos candidatos será a constante do formulário de candidatura. 10.3 - 
A lista de ordenação final dos candidatos é unitária, ainda que, no mesmo 
procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes métodos de seleção, artigo 
26º, da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril. 11 - Em situações de igualdade 
de valoração serão aplicados os critérios definidos no artigo 27.º, da Portaria 
125-A/2019, de 30 de abril, sendo que, subsistindo a igualdade, a preferência de 
valoração será feita pela forma seguinte, por ordem decrescente: candidato com 
avaliação superior no primeiro método de seleção; candidato com avaliação 
superior no segundo método de seleção; candidato com avaliação superior no 
terceiro método de seleção; candidato com maior média na habilitação 
académica/literária (exigida para candidatura). 12 - Posicionamento 
remuneratório: De acordo com o estabelecido no art.º 38.º, da LTFP, a posição 
remuneratória de referência é: carreira/categoria de Técnico Superior – 1.205,08 
(€), correspondente à 2.ª posição remuneratória, nível 15, da Tabela 
Remuneratória Única. 12.1 – Os candidatos detentores de vínculo de emprego 
público devem informar previamente os Serviços Municipalizados da Maia da 
remuneração base, carreira e categoria que detêm na sua situação jurídico-
funcional de origem. 13 - Aos candidatos com deficiência é-lhes garantido o 
direito estipulado no artigo 3.º, do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
conforme o número de postos de trabalho a preencher no procedimento 
concursal, devendo os mesmos declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e 
os meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção. 14 – Nos 
termos do Despacho Conjunto nº 373/2000, em cumprimento da al. h), do 
artigo 9.º, da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de 
discriminação. 15 – Proteção de Dados Pessoais: Os dados pessoais de todos os 
candidatos, no âmbito dos procedimentos concursais, serão devidamente 
colocados em segurança, sendo tratados com total privacidade e serão 
apagados, assim que deixem de ser necessários para fins de tramitação dos 
respetivos procedimentos concursais. Os dados recolhidos nos procedimentos de 
concurso público para funções públicas são necessários para a execução de 
diligências pré-contratuais legalmente exigidas e, consequentemente, são 
tratados licitamente, ao abrigo do considerando nº 44 e do artigo 6º, nº 1, 
alínea a), ambos do Regulamento Geral de Proteção de Dados. O Candidato 
poderá exercer os direitos de retificação, portabilidade, apagamento e limitação 
do tratamento dos seus dados, tendo, nestas duas últimas hipóteses, por 
consequência, a exclusão do concurso público. Para o efeito, poderá entregar 
presencialmente o formulário respetivo, disponível na sede dos Serviços 
Municipalizados de Eletricidade, Água e Saneamento da Maia. Os dados serão 
exclusivamente tratados pelos Serviços Municipalizados de Eletricidade, Água e 
Saneamento da Maia, cuja morada é Rua Dr. Carlos Felgueiras, 4470-157 Maia, 
o contacto telefónico é 229430800 e o sítio da internet www.smeas-maia.pt. 
Poderá contactar o Encarregado de Proteção de Dados através do correio 
eletrónico protecao.dadosmeas-maia.pt. 

Observações
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Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:

Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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